
 Lei Nº 5.722 DE 30 DE AGOSTO DE 2010

Altera a redação do parágrafo único, do art. 6º da 
Lei Municipal nº 4.669, de 30 de maio de 2001, e 
dá outras providências.

O Prefeito de Pelotas, Estado do Rio Grande do Sul.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
 

Art. 1º  Esta Lei altera a redação do parágrafo único, do art. 6º da Lei Municipal nº 4.669, de 30 
de maio de 2001.
 

Art. 2º  O parágrafo único do artigo 6º da Lei Municipal nº 4.669, de 30 de maio de 2001, passa 
a vigorar com a seguinte redação:
 

“Art.  6º  O professor  que  exercer  a  atividade  estabelecida  no  artigo  primeiro  tem direito  a 
perceber uma gratificação equivalente a 50% (cinqüenta por cento) do padrão I do quadro de cargos e 
salários do magistério municipal.
 
            Parágrafo único. A gratificação estabelecida neste artigo se incorpora aos vencimentos do 
servidor, na forma disciplinada pela Lei Municipal nº 4.239, de 11 de dezembro de 1997.”
 

Art. 3º  As despesas decorrentes da presente Lei, correrão por conta de dotações orçamentárias 
próprias. 
 

Art 4º    Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 

Gabinete do Prefeito de Pelotas, em 30 de agosto de 2010.
 

Adolfo Antonio Fetter Junior
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.
 
            Abel Dourado
        Secretário de Governo
        1º Secretário 


